
AVISO DE RATIFICAÇÃO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 
PROCESSO Nº 049/2023 

O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Empreendedorismo (SEMP) torna público a Dispensa de Licitação nº 011 /2023. 

Objeto: Contratação da empresa SEBRAE/MS para execução do Programa Cidade Empreendedora -
Ciclo EXPANSÃO, para executar serviços de consultoria, instrutoria e orientação em gestão de processos, 
com foco Inclusão Produtiva e Fortalecimento Local e Conexões e Grandes Investimentos, temáticas que 
promoverão o desenvolvimento integrado do município. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 75, inciso XV. 

Empresa Ratificada, Adjudicada e Homologada: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESA DE MATO GROSSO DO SUL - SEBRAE/MS, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 1.661, 
Centro, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF nº 15.419.591/0001-03, perfazendo o 
valor total de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

Ribas do Rio Pardo - MS, 12 e abril de 2023. 

Rezende 
mpreendedorismo (SEMP) 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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G1 , ILVA 
Coordenadoria de Licitação 



AVISO DE RATIFICAÇÃO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 012/2023 
PROCESSO N• 050/2023 

O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS) torna público a Dispensa de 
Licitação n• 012/2023. 

Objeto: Contratação de setviços profissionais para Capacitação dos Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social - Órgão Gestor, Equipe de Referência dos Setviços, 

Programas e Proje:tos de Proteção Social Básica e Especial, em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação/Fundo Municipal de Assistência Social do 

munidpio de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Fundamentação Legal: Lei Federal n• 8.666/93, artigo 24, inciso II. 

Empresa Ratificada, Adjudicada e Homologada: MARIA AUXIlJADORA LEAL CAPILLE 10938737104 - ME, com sede na Rua Klaus Stuhrk, n• 190, Bairro Jardim 
Mansur, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF n• 28.145.448/0001-12, perfàzendo o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

Ribas do Rio Pardo - MS, 12 de abril de 2023. 

Jaqueline Pereira Arimura 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS) 
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AVISO DERAlmCAÇÃOADjUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 011/2023 
PROCESSO N• 049/2023 

O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de Empreendedorismo (SEMP) torna público a Dispensa de 
Licitação n• 011/2023. 

Objeto: Contratação da empresa SEBRAE/MS para execução do Programa Cidade Empreendedora - Ciclo EXPANSÃO, para executar setviços de consultoria, instrutoria e 
orientação em gestão de processos, com foco Inclusão Produtiva e Fortalecimento Local e Conexões e Grandes Investimentos, temáticas que promoverão o desenvolvimento 
integrado do município. 

Fundamentação Legal: Lei Federal n• 14.133/2021, artigo 75, inciso XV. 

Empresa Ratificada, Adjudicada e Homologada: SERVIÇO DE APOIO As MICRO E PEQUENAS EMPRESA DE MATO GROSSO DO SUL- SEBRAE/MS, com sede na 

Avenida Mato Grosso, n• 1.661, Centro, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF n• 15.419.591/0001-03, perfazendo o valor total de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais). 

Ribas do Rio Pardo - MS, 12 de abril de 2023. 

Lucien Roberto G de Rezende 

Secretário de Empreendedorismo (SEMP) 
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AVISODECONTINUIDADEDELICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N• 002/2023 

PROCESSO LICITATÔRIO N• 021/2023 

Objeto: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, visando à Contratação de empresa especializada na execução de 

setviço de elaboração de projetos de engenharia de infraestrutura urbana, pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais, acessibilidade e sinalização viária do município de 

Ribas do Rio Pardo - MS, na forma estabelecida no Edital e seus anexos. 

O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que dará continuidade - "abertura da 
proposta técnica" da (s) licitante (s) habilitada (s) na licitação da Tomada de Preços n• 002/2023, Processo Licitatório n• 021/2023. 

Data, Hoclrio e Local da Realização da Sessão: 18 de abril de 2023, às 08h00mln, na sala de reuniões da Gerência de Licitação, Paço Municipal, sito na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n• 1725, bairro Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Maiores informaçêies: Gerência de Licitações - Fone: (67) 3238-1175 - Ramal 217, e-mail licitac.i.ocivribasdoriopardo.ms.gov.br. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 12 de abril de 2023. 

EricaJurado Fernandes 

Presidente da Comissão e Licitação 

11/04/2023 

PREFEITURA 
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

"Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS, 
como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do 
Sul, faz saber que o Plenário APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/l\CS, 

como imprensa oficial, para regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes ExecutiYo e 

Legislativo, além das matérias de interesse público municipal e de terceiros. 

Art. 2º A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, 

diariamente, exceto nos dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço 
virtual www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas de forma gratuita, para permanente e livre 

acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares e por quaisquer 

interessados. 

Art. 3º A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 

operabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos 

eletrônicos os mesmos efeitos e validades das vias impressas ou originais. 

Art. 4º Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade 

administrativa, órgão, entidade ou autoridade que solicite a diYulgação, respeitados os 

respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5º O DTRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, 

sobremaneira para os atos previstos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1º O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 

§ 2º Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diári? 

Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, ou da União, 



os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por 

determinação legal sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

An. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 

An.7º A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e 

publicação das matérias e atos. 

Art. 8° Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado 

o Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instittúdo e administrado pela 
ASSOl\1ASUL, como meio oficial de comunicação dos atos normati,·os e administrativos do 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece 

autorizado a contribuir para a ASSOI\L-\SUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

An. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei l\funicipal nº 
915/2009. 

· o l\funicipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro 

IEZE 



Diário Oficial Nº 2773 

LEI MUNICIPAL N°. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais " 

O PREFEUO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 

Art. 2° A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www ribasdoriopardo ms qov br/diribas 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 

Art. 3° A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 

Art. 4° Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 
Art. 5° O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1° O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 

§ 2° Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 

os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 

Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 

Art. 8° Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 10. E:sta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal nº 915/2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALIFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collís 
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